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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 18 de abril de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

18/04/2024

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

Assembleia Geral Ordinária / Extraordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 26 de abril de 2024, às 10:00 
horas, no Hotel Cordialle, Rua Sotero de Souza, nº 500 - São Roque/SP - CEP 18130-200, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) Aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as 
respectivas Notas Explicativas da administração do exercício findo em 31 de dezembro de 2023; b) Destinação do resultado do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2023, conforme proposto nas Demonstrações Contábeis. Assembleia Geral Extraordinária: a) Alteração 
do endereço da Filial da empresa no município de Itajaí/SC; b) Atualização do endereço da Matriz da empresa situada no de Mairinque/
SP em virtude do Decreto Municipal Lei nº 4.140/2023 ter atribuído novo nome ao atual endereço para Rua Joviano Machado, nº 27, 
Distrito Industrial, Mairinque/SP, CEP 18120-000. Observação: A primeira chamada da assembleia será às 10 horas e terá início se todos 
estiverem presentes. Caso contrário, a segunda chamada ocorrerá às 11 horas e terá início com os presentes.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 36ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
03 de julho de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 29 abril de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e dis-
ponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e A autori-
zação para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plata-
forma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a confi r-
mação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi ni-
dos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Re-
presentação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi ca-
do digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente 
manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibiliza-
da pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no 
website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu 
procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da As-
sembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as delibera-
ções serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securi-
tização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador 
com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assem-
bleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras 
maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 17 de abril de 2024. 
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no 29 dia de abril de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Audi-
tor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A 
autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indica-
das deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deli-
beração ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O 
acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a 
confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi ca-
do digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente mani-
festação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br res-
pectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibiliza-
da pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de 
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de for-
ma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente en-
viado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 17 de abril de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 27ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 27ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 27ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
05 de maio de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e dis-
ponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e A autori-
zação para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plata-
forma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, a confi rmação de sua participação na As-
sembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da rea-
lização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrôni-
ca com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada 
do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a re-
presentação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos 
correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documen-
tos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados 
como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plata-
forma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação 
de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via 
acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 17 de abril de 2024. 
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª 
(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA EM RITO DE 
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Bamboo Securitizadora S.A. 
(“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNP/MF sob o nº 01.788.147/0001-50 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em 
atenção ao disposto na Cláusula 8.2.3, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, em 07 de maio de 2024, às 10:30, e em segunda convocação no dia 16 de maio de 2024, às 10:30, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio separado das Debêntures 
da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações 
Gerais:  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Debenturistas está disponível (i) no site da Emissora:  
https://bamboodcm.com/emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos 
termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora securitizadora@bamboodcm.
com e ao Agente Fiduciário fiduciario@commcor.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência 
em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade;  
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Debenturista poderá optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website  
(https://bamboodcm.com/emissoes/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas na página eletrônica 
da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 17 de abril de 2024.
BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

NÓRDICA VEÍCULOS S/A
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74 - NIRE: 41300004218

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Nórdica Veículos S.A., para  se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - (AGOE) a ser realizada às 09h00, do
dia 30/04/2024, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 795,
CIC, Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
EM AGO:
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras relativas ao exercício social da companhia encerrado em 31/12/2023;
(ii) Destinação do resultado do exercício de 2023;
(iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia;
(iv) Fixar o montante da remuneração dos membros do Conselho de Administração
e da Diretoria da companhia;
EM AGE:
(I) Aumento de Capital por Incorporação de Reservas;
(II) Assuntos Gerais.

Curitiba, 15 de abril de 2024.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77 - NIRE: 4130001199-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Imaribo S/A - Indústria e Comércio, para  se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - (AGOE) a ser realizada às
10h00, do dia 30/04/2024, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred
Nobel, 635, CIC, Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
EM AGO:
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras relativas ao exercício social da companhia encerrado em 31/12/2023;
(ii) Destinação do resultado do exercício de 2023;
(iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia;
(iv) Fixar o montante da remuneração dos membros do Conselho de Administração
e da Diretoria da companhia;
EM AGE:
(I) Aumento de Capital por Incorporação de Reservas;
(II) Assunto Gerais.

Curitiba, 15 de abril de 2024.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani

CAPTALYS COMPANHIA DE CRÉDITO
CNPJ/MF nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
SWC Special Opportunities Brazil, LLC, na qualidade de acionista da CAPTALYS COMPANHIA DE 
CRÉDITO (“Companhia”), nos termos do art. 123, parágrafo único, c, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das 
S.A.”) informa que ficam convocados os acionistas da Companhia para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, em 24 de abril de 2024, 
às 11 horas (horário de Brasília), de forma exclusivamente presencial, na sede da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 7º andar, 
Vila Olímpia, CEP 04.552-040, para deliberarem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: 
(a) fixação da remuneração global dos administradores, nos termos do art. 152 da Lei das S.A.; 
(b) reprovação da deliberação do Conselho de Administração da Companhia ocorrida em 14 de 
dezembro de 2023; e (c) propositura de ação de responsabilidade civil contra os administradores por 
prejuízos causados à Companhia pelas deliberações do Conselho de Administração da Companhia 
ocorridas em 14 de dezembro de 2023, nos termos do art. 159 da Lei das S.A. Para participar e votar 
na Assembleia, os representantes dos acionistas deverão apresentar documentos que comprovem 
seus poderes para praticar tais atos em nome dos respectivos acionistas, inclusive os documentos 
societários e procurações aplicáveis, nos termos da legislação aplicável.

São Paulo, 16 de abril de 2024
SWC SPECIAL OPPORTUNITIES BRAZIL, LLC

Acionista nos termos do art. 123, parágrafo único, “c”, da Lei das S.A.

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Edital de Convocação
Ficam os Senhores Acionistas da Juntos Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”) convocados para se 
reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a serem realizadas cumulativa-
mente em 25 de abril de 2024, às 16:00 horas, horário de Brasília, de forma semipresencial, excepcio-
nalmente, na Avenida Paulista, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 e 92, Cerqueira Cesar, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-102, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital 
Microsoft Teams, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) 
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração, o balanço patri-
monial e as demais demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, conforme publicados na edição de 18 de março de 2024 do jornal “O DIA SP”, bem 
como na página do mesmo jornal na internet, nas páginas 02 e 03; (ii) deliberar a respeito da destinação do 
resultado do exercício; e (iii) conhecer a renúncia apresentada por membro do Conselho de Administração 
da Companhia e a subsequente eleição de seu substituto. Em Assembleia Geral Extraordinária: deliberar 
sobre (i) a remuneração anual global dos administradores da Companhia; (ii) a transferência do endereço 
da sede da Companhia e a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social; (iii) a alteração do Esta-
tuto Social: (a) para prever expressamente a possibilidade de conversão de classe de ações de emissão da 
Companhia, de ordinárias em preferenciais; e (b) para prever expressamente a possibilidade de realização 
de assembleias gerais de forma também semipresencial ou exclusivamente digital; (iv) o aumento do capital 
social da Companhia, mediante a emissão de novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, 
em razão dos exercícios das opções de compra outorgadas no âmbito do Plano de Opção de Compra de 
Ações, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 7 de agosto de 2020, e a correspondente 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (v) a conversão da espécie de ações de titularidade de determina-
dos acionistas da Companhia, de ordinárias em preferenciais; (vi) a proposta de aumento do capital social 
da Companhia, no valor de até R$13.235.260,30 (treze milhões, duzentos e trinta e cinco mil duzentos 
e sessenta reais e trinta centavos), mediante a emissão de até 4.968.586 (quatro milhões, novecentas e 
sessenta e oito mil quinhentas e oitenta e seis) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
e até 13.272 (treze mil duzentas e setenta e duas) novas ações preferenciais, nominativas e sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$2,66 (dois reais e sessenta e seis centavos) por ação e, conforme 
aplicável, a correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (vii) a consolidação do Estatuto Social 
para refletir as alterações propostas nos itens anteriores; e (viii) a autorização à administração da Compa-
nhia para praticar todos os atos necessários à implementação das matérias aprovadas. A Assembleia será 
transmitida digitalmente por meio do sistema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas poderão ver 
e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultaneamente. Para tanto, um e-mail será enviado aos acionistas 
que o solicitarem, contendo todas as orientações técnicas de acesso ao sistema e de participação remota. 
Para que os representantes legais ou procuradores dos acionistas possam participar da Assembleia, deverão 
encaminhar à Companhia, preferencialmente, até às 16:00 horas, horário de Brasília, do dia 24 de abril de 
2024, cópias dos seguintes documentos, conforme aplicáveis: (i) documento hábil de identidade do acionis-
ta ou de seu representante, e do procurador; (ii) em caso de pessoas jurídicas, cópia simples ou original do 
seu contrato/estatuto social consolidado em vigor, devidamente registrado no respectivo órgão de registro; e 
(iii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei. Os documentos e a solicitação de 
instruções para participação de forma remota deverão ser enviados para a Companhia por meio do seguinte 
e-mail: filiphe.silva@juntossomosmais.com.br. A Companhia ressalta que as demonstrações financeiras 
completas, bem como os documentos pertinentes para discussão da ordem do dia estão à disposição de V. 
Sas. na sede social da Companhia, conforme aviso aos acionistas publicado nas edições dos dias 13, 14 e 
15 de março de 2024, do jornal “O DIA SP”, bem como na página do mesmo jornal na internet, nas páginas 
1, 3 e 1, respectivamente. São Paulo, 16 de abril de 2024. Conselho de Administração, p. Osvaldo Ayres 
Filho - Presidente. (16, 17 e 18/04)

Salipart Participações S/A
CNPJ 00.757.639/0001-16 - NIRE 35.3.0014279.9

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os senhores acionistas da Salipart Participações S.A., a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada no dia 25/04/2024 às 15:30 horas na sala da diretoria do imóvel 
situado na Rua Florêncio de Abreu, 123, São Paulo - SP tendo em vista que sua sede social encontra-se 
em reforma, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Aprovação das demonstrações 
financeiras do exercício de 2023; b) Transferência do saldo do resultado líquido do exercício para a 
conta de lucros acumulados; c) Determinação do montante de dividendos a serem distribuídos até 
31/12/2024. São Paulo, 16 de abril de 2024. Mario Roberto Rizkallah - Diretor

Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95 – NIRE: 35300315189

Assembleia Geral Ordinária – Convocação
Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem na sede social da companhia na Estrada Velha 
de Guarulhos-Arujá, 306-A – Jd. Cidade Aracília, Guarulhos – SP, nos termos do artigo 124 da Lei 
6.404/76, em 1ª convocação às 10:30 horas e, em 2ª convocação, às 11:00 horas do dia 27/04/2024 
para em Assembleia Geral Ordinária  tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia, conforme determina a Lei de Sociedades Anônimas em seu art. 132, incisos I a IV: I – Em AGO: 
a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras referentes ao Exercicio social encerrado em 31/12/2023; b) Deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; c) Eleger os membros da 
Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. Guarulhos, 12/04/2024. Sr. Lourival 
Odécio Golin – Diretor . Fica ainda registrado, para que surta todos os efeitos jurídicos previstos em 
lei, que aos acionistas será facultado a participação e o voto somente presencial, de modo que a 
Assembleia Geral Ordinária se realizará no modelo presencial, sendo certo que os acionistas que 
queiram fazer se representar por instrumento de procuração no ato da Assembléia poderá fazê-lo 
na forma do art. 126, §1º, da Lei nº. 6.404/76, ou seja, por meio de procurador, constituído há menos 
de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado, além de que deverá 
necessariamente enviar o documento de procuração original até o ato de abertura e instalação da 
Assembleia Geral Ordinária. Fica destacado também que os representantes legais dos acionistas 
(pais, tutores, curadores, administradores de pessoas jurídicas, inventariantes, etc.), deverão, além 
de demonstrar a condição de acionista do representado, comprovar essa condição específica de 
representação por meio de documento próprio que a lei autorize. Outrossim, a rigor do art. 133, da Lei 
de Sociedades Anônimas, fica consignado que o relatório da administração sobre os negócios sociais; 
a cópia das demonstrações financeiras; o parecer dos auditores independentes e demais documentos 
pertinentes à ordem do dia, foram disponibilizados com antecedência de 30 (trinta) dias da data prevista 
para a realização da Assembleia Geral Ordinária no portal do acionista (on-line), local em que os 
documentos poderão ser livremente acessados e obtidos por quaisquer acionistas interessados. Além 
disso, os referidos documentos foram publicados na edição dos dias 23,24 e 25 de Março de 2024 do 
jornal O DIA SP, cumprindo assim as formalidades para a realização da Assembléia-Geral Ordinária, 
conforme determina a lei de regência.

AGRO REUNIDAS S.A.
CNPJ/MF N.º 28.539.255/0001-46 - NIRE 35.300.508.114

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem no dia 26/04/2024, às 14h00min., em sua sede 
localizada Avenida Tiradentes, nº 858- SL3 – Centro/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: Em Sede de Ordinária: a.) Exame, discussão e votação das Contas dos Administradores, balanço e 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício findo em 31/12/2023, e cujos documentos de que 
trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 foram disponibilizados aos acionistas; b.) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício de 2023 e a distribuição de dividendos; c.) Fixação da remuneração global 
dos administradores; Em Sede de Extraordinária: a) Ratificar a contratação em favor da Baldan 
Agropecuária Eireli, de limite guarda-chuva no valor de R$ 20.100.000,00, via CCB com Sicoob Credicitrus, 
com constituição de garantia de alienação fiduciária de 100% de dois imóveis rurais, sendo Fazenda Boa 
Vista matrícula 42.602, e Fazenda São João matrícula 43.015; b) Ratificar a decisão do Conselho de 
Administração de alteração do capital social da controlada Baldan Agropecuária Ltda; Matão/SP, 18/04/2024.  
Cleber Baldan – Presidente do Conselho de Administração.                                                                (18,19,20)

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11.3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 
60”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a reunirem-se 
em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“AEC”), a realizar-se no dia 9 de maio 
de 2024, às 10 horas exclusivamente de modo digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma Google 
Meet, administrada pela Emissora, observado que o acesso será disponibilizado individualmente para os Titulares 
de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/
ou pelo Agente Fiduciário (conforme definido no Termo de Securitização), para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Aprovar a substituição da Gaia Impacto Securitizadora S/A, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.876.090/0001-93, com sede na rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila 
Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04544-050, na qualidade de Emissora, pela Opea Securitizadora S/A., CNPJ 
02.773.542/0001-22, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.773.542/0001-22, com sede na rua Hungria, 
nº 1240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, São Paulo, SP, CEP 01455-000, a qual assumirá todas as obrigações 
e responsabilidades nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, das 1ª Série da 
13ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 22 
de dezembro de 2014 (“Termo de Securitização”); (ii) Aprovar a modificação da Data de Vencimento dos CRA de 
24 de junho de 2024 para 24 de agosto de 2027 e da Data de Vencimento da CPR-F de 21 de junho de 2024 para 
20 de agosto de 2027, conforme previstas, respectivamente, no Termo de Securitização e na CPR-F: (a) no item 2 
do Preâmbulo da “Cédula de Produto Rural Financeira”, emitida em 22 de dezembro de 2014, pela BRPEC AGRO-
PECUÁRIA S.A. (“Cedente” e “CPR-F”, respectivamente); e (b) nas Cláusulas 1.1 e 4.5.1 do Termo de Securitização; 
(“Prorrogação”); (iii) Caso seja aprovada a Prorrogação: (a) a autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e, conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos ao Termo de Securitização e à CPR-F, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir 
as alterações necessárias; (b) a Cedente se compromete a amortizar o montante de R$ 80.640.000,00 (oitenta 
milhões seiscentos e quarenta mil reais), do Montante Devido (conforme definido na CPR-F), correspondente a R$ 
175,00 (cento e setenta e cinco reais) por CRA, e por consequência, do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da 
Remuneração, calculado desde a Data de Integralização até a data da efetiva realização da amortização, a ser pago 
a todos os Titulares de CRA (independentemente do comparecimento ou não na AEC e do voto proferido), em até 
10 (dez) dias úteis após a AEC. (iv) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos e quaisquer atos 
necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às 
matérias indicadas nesta Ordem do Dia. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral instalar-se-á 
em primeira convocação às 10 horas, com a presença, em primeira convocação, de Titulares de CRA que representem, 
pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, e em segunda convocação, com qualquer número de Titulares 
dos CRA. Ainda, as matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas pelos votos favoráveis de Titulares dos 
CRA que representem, em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos 
CRA em circulação. (ii) Nos termos do artigo 29, inciso I, da Resolução CVM 60, a AEC será realizada de modo 
exclusivamente digital, sendo admitida a participação e o voto durante a AEC por meio de sistema eletrônico ou por 
meio de boletim de voto eletrônico, conforme o item (v) abaixo. Ademais, a AEC será realizada por vídeo conferência, 
via plataforma eletrônica Google Meet, conforme previsto na Resolução CVM 60. (iii) Nos termos do artigo 6º, 
parágrafo primeiro, da Resolução CVM 81, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iv)” abaixo, em até 2 (dois) dias antes da realização da AEC. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 6º, parágrafo quarto, da Resolução CVM 81. (iv) 
Observado o disposto na Resolução CVM 81, e, de acordo com o item “(iii)” anterior e “(vi)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails gestao.impacto@grupogaia.com.br, 
cedoc@grupogaia.com.br, gestao.agro@opeacapital.com, e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na AEC, obedecidas as condições legais. (v) Os Titulares 
de CRA que optarem por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, poderão 
enviar sua manifestação de voto proferida por meio de boletim de voto à distância. Os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, em até 2 (dois) dias antes da realização da AEC, o boletim de voto à distância preenchido, acompanhado 
dos documentos descritos no item “(iv)” acima. (vi) Após o horário de início da AEC, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na 
plataforma eletrônica de realização da AEC, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração 
de votos, observada a possibilidade de manifestação via instrução de voto à distância. São Paulo, 18 de abril de 2024

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4AEB-9455-AE2A-80B2.
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